
 
 
 
 
 
 

Universidade Federal do Espírito Santo 
Pró-Reitoria de Políticas de Assistência Estudantil 
Fórum de Permanência e Assistência Estudantil 

 
 

ATA DA OITAVA REUNIÃO DO FÓRUM DE PERMANÊNCIA E ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

 

Aos três dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco às quatorze horas reuniram-se 

remotamente os membros do Fórum de Assistência Estudantil Abner Neves de Jesus, 

Anthony Silva Lourenço, Carmen Rosa da Cunha, Cleidson Nazário Maurício, Deborah 

Provetti Scardini Nacari, Fernanda Venturato Roquim, Glabuer de Carvalho Raimundo 

Quintino, Iury da Silva Pessoa, Jayme Lyrio Alcantara, Leila Massaroni, Ludimila Nunes 

Mantovani, Mirella Almeida Rios, Mirian Martins Teixeira, Nattália Tose Lopes e Simone 

Simões Fassarella, para debate, sob a coordenação do presidente do Fórum em exercício 

Iury da Silva Pessoa, da seguinte pauta: 1) Informes (dados atualizados de acesso nos RUs, 

governança do contrato e almoço no sábado dia 01/11); 2) IN segurança alimentar; 3) IN 

BRU; 4) Trabalho da comissão de acompanhamento dos RU e primeiros dias de RU; 5) Edital 

projeto RU com música; 6) OS para início do café; 7) Consulta a dias festivos no RU; 8) Estudo 

sobre moradia e transporte; 9) Climatização do RU; 10) Projeto apoio estruturado à 

segurança alimentar e ao fortalecimento dos RU; 11) Programa de extensão RU Aberto. Após 

leitura e aprovação da ata da sétima reunião, Iury informa sobre o painel de dados de acesso 

nos RU (disponível em: https://sites.google.com/view/acessoru/) e sobre a governança do 

contrato (disponível em: https://sites.google.com/ufes.br/governancacontrato272025/). 

Relata ainda que o almoço no sábado, dia 01/11, foi servido com êxito, porém a demanda foi 

baixa, com 235 agendamentos e apenas a presença de 117 pessoas. Se esta for a demanda, 

a abertura do RU aos sábados em Goiabeiras não se justifica do ponto de vista operacional 

ou econômico financeiro, a DGR está elaborando um programa (Programa de extensão RU 

Aberto) a fim de ser uma estratégia de viabilizar a abertura. Mirela questiona sobre a 

climatização e o início do café da manhã em São Mateus. Iury informa que o RU de São 

Mateus já está climatizado. Quanto a Goiabeiras, a empresa Soluções foi demandada a 

realizar o estudo e apresentar o laudo à Ufes, para avaliação sobre sua execução pela própria 

empresa. Abner argumenta que a abertura do RU nos finais de semana é uma demanda 

histórica dos estudantes e que o feriado de Finados pode ter influenciado a baixa procura. 

Questiona ainda sobre o início do café da manhã. Iury informa que o serviço de café da 

manhã deve ser iniciado no primeiro dia de retorno das aulas em janeiro de 2026, em todos 

os campi.  Iury acrescenta que a Diretoria de Gestão dos Restaurantes - DGR encaminhará 

e-mail àqueles que fizeram o agendamento para o almoço no sábado e não compareceram, 

considerando o prejuízo causado na programação do serviço. Glauber informa que alguns 

estudantes não conseguiram realizar o cancelamento da agenda. Abner acrescenta que o 
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serviço em Goiabeiras e Maruípe precisa ser aprimorado durante a semana, para redução 

das longas filas e manutenção do cardápio para toda a demanda. Anthony sugere a alteração 

do horário do café da manhã em Alegre, pois o horário é incompatível com os horários de 

aula. Iury fala que é possível esta alteração, informando que em Jerônimo Monteiro o 

horário já foi alterado em atendimento à demanda dos estudantes. Após apresentação da 

proposta da IN de segurança alimentar, Fernanda questiona se houve diálogo com os 

setores, considerando os horários e fluxos de trabalho próprios. Simone relata que em São 

Mateus, conforme já alinhado com a DGR, este atendimento poderá ser feito também pela 

equipe do restaurante. Iury esclarece que a DGR já dialogou com a Divisão de Atenção à 

Saúde e Assistência Social - DASAS, Seção de Atenção à Saúde e Assistência Social - SASAS, 

Secretaria de Inclusão Acadêmica e Acessibilidade - SIAC, Secretaria de Ações Afirmativas e 

Diversidade - SAAD e a Diretoria de Assistência Estudantil - DAE da Propaes. O mérito da 

proposta foi aprovado, com uma abstenção, ficando disponível o documento para 

contribuições 

(https://docs.google.com/document/d/11KZx3cpmf2Y6ktpMY15E-3YG6yveH9uEUZdIKVAAtx

A/). Cleidson acrescenta que é necessário o alinhamento sobre os registros no portal da 

assistência estudantil, conforme conversado em reunião. Em seguida Iury apresenta a IN do 

BRU (disponível em: 

https://docs.google.com/document/d/1BwDlBl5ttW4prWRaIn2fENVcpb3xXzP3WhYj4HG5e2

w/), esclarecendo que a única mudança no documento está relacionada ao instrumento 

utilizado para solicitação do benefício. Antes era em formulário docs, agora será pelo Portal 

da Assistência Estudantil. A análise de renda será feita com base no Cadúnico e na base de 

dados da UFES (portal do Candidato e Portal da Assistência Estudantil). A proposta foi 

aprovada com uma abstenção. Iury relata sobre o trabalho da comissão de 

acompanhamento dos RU (https://ru.ufes.br/ComAcompanhamentoRU), que deverá 

reunir-se uma vez por mês. Jayme questiona sobre as medidas tomadas pela comissão sobre 

as filas em Goiabeiras. Iury esclarece que está sendo reorganizada a logística de acesso e 

disponibilização da refeição, sendo necessária a ampliação de recursos humanos e melhoria 

da infraestrutura de rede e da produção. Outra medida que contribuirá para melhoria do 

fluxo será a abertura do salão menor, chamado de RUzinho. Ludmila solicita a colocação de 

sinalizações sobre acesso prioritário, pois sua ausência já causou constrangimentos a 

estudantes. Iury providenciará, junto à empresa, a colocação das placas. Abner questiona 

sobre o prazo de abertura do RUzinho e a disponibilização dos abafadores. De acordo com 

Iury, a reabertura do RUzinho está incluída no plano de reestruturação do espaço físico, 

previsto inicialmente para ocorrer em dezembro, porém a empresa ainda não apresentou os 
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projetos para análise e aprovação. A reabertura do salão menor envolve uma reorganização 

do controle de acesso, considerando os acessos irregulares. Carmen esclarece que a 

programação das intervenções foi realizada considerando algumas prioridades. Iury 

acrescenta que a entrega dos abafadores está sendo articulada com a Siac, não sendo ainda 

realizada por limitações de pessoal. Apresenta, na sequência, o projeto RU com música que 

propõe a criação de um banco de talentos para apresentações musicais nos restaurantes 

(https://docs.google.com/document/d/1fOmbQOPiXDOT5vF6O4_bxBW7Zta68cl7h8s2OGXd

bVc/) e o edital para consulta de dias festivos para oferta de cardápio especial 

(https://docs.google.com/document/d/1aTS8cTt6LmZ5rNizB1EjOCe-zcpjwksWBrRE9O969gk

/). Os editais ficarão disponíveis para as contribuições dos membros do fórum. Luciane e 

Déborah apresentam a proposta de criação de uma comissão para estudo sobre moradia e 

transporte. Simone sugere a formalização da comissão e menciona a importância da 

participação da Secretaria Única de Graduação - SUGRAD e da Secretaria Única de 

Pós-Graduação - SUPGRAD. Déborah acrescenta ainda a importância da participação das 

áreas de Infraestrutura. Em seguida Iury apresenta a proposta de programa de extensão, que 

visa ampliar o funcionamento contínuo dos Restaurantes Universitários em períodos de 

baixa movimentação. Leila sugere a inclusão da Secult como parceiro do projeto cultural e 

reforçar a articulação com a política de promoção da saúde nos projetos de segurança 

alimentar e educação nutricional. A proposta foi aprovada pelo grupo, ficando também 

disponível para contribuições em: 

https://docs.google.com/document/d/1o8eXhXoMrfHQsBbV4yFeMs8zhiS6c4JaU8lRZUr--uI/

. Finalmente é apresentado o projeto de desenvolvimento institucional que tem como 

objeto a regulamentação e o planejamento do uso da "taxa de ocupação e uso de estrutura 

e infraestrutura pública", cobrada das empresas contratadas para operar nos restaurantes 

universitários da Ufes, bem como a estruturação e captação de doações de pessoas físicas e 

jurídicas. A proposta foi aprovada por todos e o projeto permanecerá disponível para 

contribuições em: 

https://docs.google.com/document/d/1YAOMA6RbdmZ3Yn2aCn5wodjLQZr8cukG/. A 

reunião foi encerrada às dezesseis horas e quinze minutos. Após sua aprovação pelos 

presentes esta ata será assinada por mim Luciane Aparecida Bolda, assistente social em 

exercício na Propaes, e pelo presidente em exercício, Iury da Silva Pessoa. 
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